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Ministério Público na rua João diogo nº 100, bairro da cidade Velha, nesta 
cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 07/2022 – data da instauração: 04/03/2022.
objeto: apurar denúncia formulada pelo TEN cEl QoBM/Pa, na qual o 
mesmo informa sobre supostas irregularidades na apuração e punibilidade 
em processos administrativos instaurados perante o comando-Geral do 
cBM/Pa, bem como, a existência de desvio de recursos dentro do corpo de 
Bombeiros do Estado do Pará.
Promotor de Justiça: alEXaNdrE MarcUS foNSEca ToUriNHo.
Promotoria de Justiça: 1ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade administrativa de Belém.

Protocolo: 771713
eXtrato de ata da 5ª sessÃo ordiNÁria HÍBrida do csMP – 2022
 (Lei n.º 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
daTa E Hora: 14/03/2022; início: 11h39min, término: 16h12min.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministé-
rio Público do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do 
MPPa e Youtube). PrESENTES: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JU-
Nior, Procurador-Geral de Justiça, Presidente do conselho Superior; dr. 
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior, corregedor-Geral do Ministério 
Público; dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, conselheiro Secretário 
e os seguintes conselheiros: dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, dr. 
MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES, dra. Maria do Socorro Mar-
TiNS carValHo MENdo, dra. roSa Maria rodriGUES carValHo e dr. 
NElSoN PErEira MEdrado.
dEliBEraÇÕES: após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho Superior tomou as seguintes decisões:
iTENS da PaUTa:
1.apreciação das atas das seguintes sessões:
11ª Sessão ordinária, ocorrida em 19/11/2021;
3ª Sessão Extraordinária, ocorrida em 26/11/2021;
11ª Sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada de 22/11 a 26/11/2021;
4ª Sessão Extraordinária, ocorrida em 01/12/2021;
12ª Sessão ordinária, ocorrida em 06/12/2021.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU as atas supracitadas.
2.apreciação de propostas de Enunciados apresentadas pelo centro de apoio 
operacional de defesa do Patrimônio Público e de combate à Sonegação fis-
cal (Protocolo n.º 16432/2021) e pela Secretaria do conselho Superior.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, alTEroU os enunciados 3 e 
4, que passarão a vigorar com o seguinte texto:
ENUNciado 3 - iMProBidadE adMiNiSTraTiVa. iNSUficiÊNcia dE 
ProVaS dE aToS dE iMProBidadE adMiNiSTraTiVa E aUSÊNcia oU 
iMPoSSiBilidadE dE coMProVaÇÃo dE daNoS ao Erário. Merece ho-
mologação a promoção de arquivamento de inquérito civil ou de procedi-
mento preparatório para apurar improbidade administrativa se, no curso 
da investigação, restar comprovada a insuficiência de provas da prática de 
atos de improbidade tipificados nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei Federal nº. 
8.429/92, com as alterações da lei 14.230/2021 e a ausência ou impossi-
bilidade de comprovação de danos ao erário.
ENUNciado 4 - iMProBidadE adMiNiSTraTiVa. PrEScriÇÃo. Merece 
homologação a promoção de arquivamento de inquérito civil ou de proce-
dimento preparatório para apurar improbidade administrativa se, no curso 
da investigação, ficar comprovada a prescrição da ação, regulada pelo art. 
23 da lei nº. 8.429/92, ressalvados os casos em que haja comprovação de 
prática dolosa que cause danos ao erário, que é imprescritível e demanda 
o prosseguimento do feito.
fundamento: art. 37, § 5º da cf. rE/STf 852.475.
Na sequência, o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, caNcEloU 
os enunciados 6 e 7 e aProVoU a edição dos enunciados 36 e 37, nos 
seguintes termos:
ENUNciado 36- iMProBidadE adMiNiSTraTiVa. PraZo coNclUSÃo 
ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio E iNQUÉriTo ciVil. o prazo previsto no 
artigo 23, § 2º da lei n.º 8429/92, introduzido pela lei nº 14230/2021, 
será contado a partir da entrada em vigor desta lei, 26 de outubro de 2021, 
aplicando-se a sistemática de prorrogação, se necessária, apenas após o 
decurso de um ano da entrada em vigor da lei n.º 14230/2021, inclusive 
aos procedimentos em curso.
fundamento: Princípio da irretroatividade das leis disposto no art. 6º da lei de 
introdução às Normas de direito Brasileiro e ao postulado processual tempus 
regit actum, contido no artigo 14 do cPc, aplicável subsidiariamente.
ENUNciado 37- iMProBidadE adMiNiSTraTiVa. ProrroGaÇÃo Pro-
cEdiMENTo PrEParaTÓrio E iNQUÉriTo ciVil. a decisão de prorrogar 
o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório e inquérito civil Pú-
blico que verse sobre apuração de ato de improbidade administrativa deve 
ser fundamentada e submetida ao conselho Superior do Ministério Público, 
conforme previsto na segunda parte do art. 23, § 2º, da lei n.º 8.429/92”, 
introduzido pela lei nº 14230/2021.
3.Protocolo n.º 2738/2022, referente à intimação de decisão proferida na 
reclamação disciplinar n.º 1.01472/2021-01, encaminhada pelo conselho 
Nacional do Ministério Público.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo da decisão de arqui-
vamento, exarada na reclamação disciplinar n.º 1.01472/2021-01, con-
siderando a ausência de indícios do cometimento de falta disciplinar por 
parte dos membros do conselho Superior do MPPa, nos termos do art. 76, 
parágrafo único, do ricNMP.
4.Julgamento de certames:
antes do julgamento dos certames, foi facultada a palavra ao Exmo. Presi-
dente da associação do Ministério Público do Estado do Pará, dr. Márcio Silva 
Maués de faria e ao Promotor de Justiça, dr. domingo Sávio alves de campos.
4.1. Julgamento de remoção ou promoção à 3ª Entrância, para o cargo de 
1º PJ cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci, ambos pelo 
critério de antiguidade, Edital n.º 49/2021, Gedoc n.º 129.420/2021.
Posto em votação, o Exmo. conselheiro, dr. Waldir MaciEira da coSTa 
filHo concordou somente com a conclusão do relatório da corregedoria-
Geral do Ministério Público, pela indicação da candidata mais antiga, 
Promotora de Justiça SiNara loPES liMa dE BrUYNE e divergiu quanto 
ao fundamento dado ao julgamento da admissibilidade das inscrições, 
entendendo que deve ser avaliada de acordo com a auto declaração do 
membro concorrente, conforme fundamentos jurídicos expostos em 

sessão, especificamente o art. 24, caput e parágrafo único da LINDB, além 
do ponto 4.3.2 da PorTaria n.º 776 de setembro de 2017 do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública.
o Exmo. conselheiro, dr. MarcoS aNToNio fErrEira daS NEVES acom-
panhou o relatório da cGMP quanto à indicação da Promotora de Justiça 
mais antiga e quanto à admissibilidade das inscrições, votou pela des-
necessidade de apreciação, considerando que os demais candidatos não 
estão sob julgamento, pois só podem apreciar outro nome, em caso de 
recusa da dra. SiNara loPES liMa dE BrUYNE, por se tratar de remoção 
por antiguidade.
a Exma. conselheira, dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo 
MENdo acompanhou a indicação da dra. SiNara loPES liMa dE BrUYNE, 
por ser a candidata mais antiga e preencher todos os requisitos analisados, 
de acordo com o relatório da cGMP.
a Exma. conselheira, dra. roSa Maria rodriGUES carValHo acompa-
nhou o relatório da cGMP, considerando que a dra. SiNara loPES liMa dE 
BrUYNE é a candidata mais antiga.
o Exmo. conselheiro, dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira e o Exmo. 
Procurador-Geral de Justiça, dr. cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior 
acompanharam o relatório da cGMP.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do 
art. 26, iii da lcE n.° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) 
Promotor(a) de Justiça SiNara loPES liMa dE BrUYNE, que ocupa a 79ª 
(septuagésima nona) posição na lista de antiguidade da 3ª entrância, para 
remoção ao cargo de 1º PJ cÍVEl E dE dEfESa coMUNiTária E cidadaNia 
dE icoaraci, em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer 
no certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
4.2. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ de 
Paragominas, Edital n.º 51/2021, Gedoc n.º 129.425/2021.
Posto em votação, o Exmo. conselheiro, dr. Waldir MaciEira da coSTa 
filHo concordou somente com a conclusão do relatório da corregedoria-
Geral do Ministério Público, pela indicação da candidata mais antiga, 
Promotora de Justiça GracE KaNEMiTSU ParENTE, e divergiu quanto 
ao fundamento dado ao julgamento da admissibilidade das inscrições, 
entendendo que deve ser avaliada de acordo com a auto declaração do 
membro concorrente, conforme fundamentos jurídicos expostos em 
sessão, especificamente o art. 24, caput e parágrafo único da LINDB, além 
do ponto 4.3.2 da PorTaria n.º 776 de setembro de 2017 do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública.
o Exmo. conselheiro, dr. MarcoS aNToNio fErrEira daS NEVES acom-
panhou o relatório da cGMP, quanto à indicação da Promotora de Justiça 
mais antiga, dra. GracE KaNEMiTSU ParENTE e quanto à questão de 
avaliação dos demais candidatos, que não serão indicados, se reservou.
a Exma. conselheira, dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo 
MENdo acompanhou a indicação da dra. GracE KaNEMiTSU ParENTE, 
por ser a candidata mais antiga e preencher todos os requisitos analisados, 
de acordo com o relatório da cGMP.
a Exma. conselheira, dra. roSa Maria rodriGUES carValHo acom-
panhou o relatório da cGMP, considerando que a dra. GracE KaNEMiTSU 
ParENTE é a candidata mais antiga.
o Exmo. conselheiro, dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira e o Exmo. 
Procurador-Geral de Justiça, dr. cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior 
acompanharam o relatório da cGMP.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça GracE KaNEMiTSU ParENTE, que ocupa a 
81ª (octogésima primeira) posição na lista de antiguidade da 2ª entrância, 
para remoção ao cargo de 3º PJ dE ParaGoMiNaS, em razão de ser o(a) 
candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer 
motivo que legitimasse a sua recusa.
4.3. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ Cível de Reden-
ção, Edital n.º 52/2021, pelo critério de merecimento, Gedoc n.º 129.429/2021.
Posto em votação, o Exmo. conselheiro, dr. Waldir MaciEira da coSTa 
filHo concordou somente com a conclusão do relatório da corregedoria-
Geral do Ministério Público, pela indicação do candidato carloS alBErTo 
foNSEca loPES e divergiu quanto ao fundamento dado ao julgamento da 
admissibilidade das inscrições, entendendo que deve ser avaliada de acordo 
com a auto declaração do membro concorrente, conforme fundamentos 
jurídicos expostos em sessão, especificamente o art. 24, caput e parágrafo 
único da liNdB, além do ponto 4.3.2 da PorTaria n.º 776 de setembro de 
2017 do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
o Exmo. conselheiro, dr. MarcoS aNToNio fErrEira daS NEVES acompa-
nhou o relatório da cGMP apenas quanto à indicação do Promotor de Justiça 
carloS alBErTo foNSEca loPES, por ser candidato único no quinto.
a Exma. conselheira, dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo 
MENdo acompanhou o relatório da cGMP, pela indicação do candidato 
carloS alBErTo foNSEca loPES, por preencher os requisitos.
os Exmos. conselheiros, dra. roSa Maria rodriGUES carValHo, dr. fraN-
ciSco BarBoSa dE oliVEira e o Exmo. Procurador-Geral de Justiça, dr. cÉSar 
BEcHara NadEr MaTTar JÚNior acompanharam o relatório da cGMP.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando objetivamente os fatos e dados concretos cons-
tantes no relatório da corregedoria-Geral do Ministério Público e as informa-
ções prestadas pelo(a) candidato(a), concluiu pelo seguinte julgamento, nos 
termos do art. 26, ii da lcE nº 57/2006: à unanimidade, dEcidiU iNdicar o 
Promotor de Justiça carloS alBErTo foNSEca loPES à promoção ao cargo 
de 2º PJ cÍVEl dE rEdENÇÃo, sem a necessidade de atribuição de pontuação 
pelos conselheiros, por ser candidato(a) único(a) a concorrer e preencher os 
pressupostos do art. 93, inciso II, alínea “b” parte final e  VIII-A c/c art. 129, 
§ 4º da constituição federal c/c art. 61, inciso iV da lei federal nº 8625/93, 
art. 151, inciso ii, alínea “b” c/c 184, inciso ii da constituição Estadual e arts. 
89 e 90 da lei complementar Estadual nº 057, de 06.07.2006. Em razão da 
inexistência de outros candidatos que preencham os requisitos constitucio-
nais, não ocorreu a formação de lista tríplice.
4.4. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de PJ de Oriximiná, 


